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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 556/2019 – de 20 de dezembro de 2019. 

 

Processo nº 23765.024909/2019-25 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria SEI nº 471, de 26 de novembro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 28, de 29 de novembro de 2019, referente ao Processo nº 23765.024909/2019-25, 

ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI 54 (4395512), de 18 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 29/12/2019. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7042397&id_procedimento_atual=5978172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=5a2681bf6f7d23ac89fd803daa1cf7950d3492d6f1a35c13f3f9ad9e19b034bc
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 572/2019 – de 26 de dezembro de 2019. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 525 de 13 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 

13 de dezembro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar LÚCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1146459, em substituição 

a Ronald Kleinsorge Roland, matrícula SIAPE nº 1166854 no cargo de Chefe da Divisão Médica 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, no período de 01/01/2020 

a 09/02/2020 por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.       

 

Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves 

 

Portaria-SEI nº 573/2019 – de 27 de dezembro de 2019. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 525 de 13 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 

13 de dezembro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar LÍVIA DE ALMEIDA COSTA, matrícula SIAPE nº 1993399, em substituição a 

Fábio Heleno de Lima Pace, matrícula SIAPE nº 1456055 no cargo de Chefe da Unidade do 
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Sistema Digestivo Hospitalar do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

no período de 01/01/2020 a 31/01/2020 por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.             

 

Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves 

 

Portaria-SEI nº 574/2019 – de 27 de dezembro de 2019. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 525 de 13 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 

13 de dezembro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar GUILHERME PEREIRA COSTA, matrícula SIAPE nº 2299986, em substituição a 

André de Lima Xandó Baptista, matrícula SIAPE nº 1148549 no cargo de Chefe da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz 

de Fora, no período de 30/12/2019 a 03/01/2020 por motivo de recesso de final de ano do 

titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves 

 

Portaria-SEI nº 575/2019 – de 27 de dezembro de 2019. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 
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pela Portaria nº 525 de 13 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 

13 de dezembro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar RODRIGO MARTINS VILELA, matrícula SIAPE nº 2299958, em substituição a 

Rodrigo Gonçalves Ribeiro, matrícula SIAPE nº 1671884 no cargo de Chefe da Unidade de 

Patrimônio do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, no período de 

30/12/2019 a 03/01/2020 por motivo de recesso de final de ano do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.                   

 

Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves 

 

Portaria-SEI nº 576/2019 – de 27 de dezembro de 2019. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 525 de 13 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 

13 de dezembro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar IULLER ROSA XAVIER, matrícula SIAPE nº 2299971, em substituição a Rodrigo 

Giacóia Mendes, matrícula SIAPE nº 1913862 no cargo de Chefe da Unidade de Planejamento 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, no período de 23/12/2019 

a 12/01/2020 por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.                   

 

Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves 


